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Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER
  

CONTRATO  Nº 003/2020/FITHA

CONTRATO Nº 003/20/FITHA

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO PARA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E
HABITAÇÃO - FITHA E VÓLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA.

 

                               Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, o FUNDO DE INFRA-
ESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABITAÇÃO / FITHA, inscrito no CGC (MF) sob o nº 08.817.403/0001-
30, com sede à Av. Farquar, s/nº, Esq. com Presidente Dutra, Palácio Rio Madeira, Curvo 3, 5º Andar,
Bairro Pedrinhas, nesta Capital, doravante designado FITHA, neste ato representado por seu Presidente,
o Sr. ERASMO MEIRELES E SÁ e VÓLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA, com sede na Rua
Rosulino Ferreira Guimarães, nº 839, Centro, na cidade de Rio Verde-GO, de CNPJ n.º 03.817.702/0001-
50, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu Diretor Administra�vo,  DÁRIO
DA COSTA BARBOSA JÚNIOR,  CPF (MF) nº 236.491.001-34, resolvem celebrar o presente termo de
CONTRATO, que tem por finalidade estabelecer os direitos e obrigações das partes na execução das
Obras/Serviços, autorizados pelo Processo Eletrônico n.º 0009.088441/2020-05, através
do PROCEDIMENTO EMERGENCIAL, submetendo-se os mesmos aos termos do ar�go 24, inciso IV da Lei
n.º 8.666 de 21.06.93 e suas alterações e das seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração,
gerenciamento e controle da manutenção preven�va e corre�va, fornecimento de peças, acessórios
genuínos ou originais de reposição e transporte por guincho, com implantação e operação de sistema
informa�zado e integrado para gestão de frota, por meio de internet, através de rede de
estabelecimentos credenciados, mediante a u�lização de sistema informa�zado e de recursos
tecnológicos para atender a frota oficial automo�va e as equipamentos pesados do FUNDO PARA
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABITAÇÃO – FITHA/DER-RO e dos veículos com autorização de
uso.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DESCRIÇÃO, DAS SOLUÇÕES TÉCNICAS GLOBAIS, DA EXECUÇÃO, DO CONTROLE E
SEGURANÇA DO SISTEMA, DA MANUTENÇÃO, DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA GARANTIA DO
SERVIÇO PRESTADO:

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – DESCRIÇÃO

DESCRIÇÃO

1) Fornecimento parcelado de peças e acessórios automo�vos originais ou genuínos novos, primeiro
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uso, necessárias para manutenção da frota de veículos do FITHA/DER-RO e suas Residências;

2) Prestação de serviço de manutenção geral preven�va e corre�va da frota de veículos do FITHA/DER-
RO e suas Residências, incluído socorro-guincho/reboque 24 (vinte e quatro) horas todos os dias da
semana.

3) Custo de administração.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – DAS SOLUÇÕES TÉCNICAS GLOBAIS

2.1. A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados (concessionárias,
oficinas automo�vas, autopeças, serviços de guincho e borracharia) em todo o Estado, devendo
promover o credenciamento de outros, a pedido da Contratante, em função das necessidades que se
fizerem presentes, sempre conexas aos interesses públicos, para fins de prestação de serviços gerais de:
mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, pintura, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia,
re�fica, alinhamento, balanceamento, serviços de chaveiro e fornecimento de peças e acessórios em
geral, considerando:

a) Manutenção Preven�va - compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas
reparadoras ou concessionárias de automóveis, obedecendo-se às recomendações do fabricante do
veículo e/ou as recomendações da equipe da Gerência de logís�ca do FITHA/DER-RO.

 

São exemplos de manutenção preven�va:

• Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem;

• Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triangulo sinalizador, chave
de roda, cinto de segurança) e combate a incêndios, correias de alternador/gerador, etc;

• Subs�tuição de itens do motor;

• Limpeza de motor e bicos injetores;

• Regulagens de bombas e bicos injetores;

• Limpeza, higienização de veículos;

• Revisão de fábrica;

• Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos ou por orientação da equipe da
Gerência de logís�ca do DER.

 

b) Manutenção Corre�va ou Pesada - compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas
reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venham a ocorrer fora dos períodos estabelecidos
para execução das manutenções preven�vas, para correções de defeitos aleatórios resultantes de
desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação, garan�ndo a operacionalidade do
veículo, além de preservar a segurança de pessoas e materiais.

São exemplos de manutenção corre�va:

• Serviços de re�fica de motor;

• Montagem e desmontagem de jogo de embreagens;

• Serviços de instalação elétrica;

• Serviços no sistema de injeção eletrônica;

• Capotaria;

• Tapeçaria;
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• Borracharia;

• Chaveiro;

• Funilaria e pintura;

• Serviços no sistema de arrefecimento;

• Serviços no sistema de ar-condicionado;

• Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de inspeção ambiental
veicular;

c) Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) em caso de acidente ou pane, em território estadual.

d) A rede credenciada deverá ser suficiente para o pleno atendimento da demanda dos serviços de
manutenção de serviços em todo território estadual, contendo obrigatoriamente, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis após a assinatura do contrato, o mínimo de 03 (três) estabelecimentos credenciados de:
autopeças; oficinas mecânicas; concessionárias; e serviços de guincho de veículos. As localidades a serem
credenciadas os prestadores e fornecedores são os municípios: Alta Floresta; Alto Alegre do Parecis; Alto
Paraíso; Alvorada D’Oeste; Ariquemes; Buri�s; Cabixi; Cacaulândia; Cacoal; Campo Novo de Rondônia;
Candeias do Jamari; Castanheiras; Cerejeiras; Chupinguaia; Colorado D’Oeste; Corumbiara; Costa
Marques; Cujubim; Espigão D’Oeste; Governador Jorge Teixeira; Guajará-Mirim; Jamari; Jaru; Ji-Paraná;
Machadinho D’Oeste; Ministro Andreazza; Mirante da Serra; Monte Negro; Nova Brasilândia D’Oeste;
Nova Mamoré; Nova União; Novo Horizonte D’Oeste; Ouro Preto D’Oeste; Parecis; Pimenta Bueno;
Pimenteiras D’Oeste; Porto velho; Presidente Médici; Primavera de Rondônia; Rio Crespo; Rolim de
Moura; santa Luzia D’Oeste; São Felipe D’oeste; São Francisco do Guaporé; São Miguel do Guaporé;
Seringueiras; Teixeirópolis; Theobroma; Urupá; Vale do Anari; Vale do Paraíso; e Vilhena.

d.1) Nas cidades em que não houver 03 (três) estabelecimentos que prestem os serviços de autopeças,
oficinas mecânicas, concessionárias e serviços de guincho de veículos, a contratada deverá cadastrar
todos os estabelecimentos que �ver e que preencham os requisitos necessários.

e) Conforme necessidade da contratante, e sem qualquer ônus a ela, a contratada deverá efetuar o
credenciamento de novos fornecedores e prestadores de serviço, tendo para isso, o prazo de 15 (quinze)
dias a par�r da data da solicitação.

f) A Contratada deverá realizar o treinamento de 15 (quinze) gestores e usuários envolvidos na u�lização
da solução proposta, a ser realizado nas instalações da sede do FITHA/DER-RO, ou em outro local
previamente determinado, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados a par�r da data da entrega dos
dados cadastrais dos usuários por meio da Gerência de Logís�ca do FITHA/DER-RO.

f.1) A CONTRATADA deverá disponibilizar 01 (um) instrutor, com capacidade técnica em informá�ca e
conhecimento e domínio teórico e prá�co no sistema de gerenciamento, para treinamento de até 15
(quinze) servidores do FITHA/DER-RO, com carga horária de 20 (vinte) horas.

f.2) A CONTRATADA deverá disponibilizar assistência operacional à CONTRATANTE, no período das 8:00
horas às 18:00 horas, através de atendimento por call center (0800) e por via chat on line. Esses sistemas
deverão ser operados por funcionários que detenham capacidade técnica em informá�ca e
conhecimento e domínio teórico e prá�co no sistema de gerenciamento.

2.2. A Contratada deverá tornar disponível à Contratante, considerando a Gerência de Logís�ca do
FITHA/DER-RO como base operacional, sistema em ambiente web, de gerenciamento de serviços, cuja
tecnologia possibilite/forneça um perfil mínimo de funcionalidade, conforme o descrito nos itens a
seguir:

• Abertura de Ordens de Serviço on-line/real �me;

• Recebimento de orçamento on-line/real �me;

• Avaliação e aprovação on-line/real �me de orçamento de peças, acessórios e serviços;

• Cotação de preços de peças, acessórios e serviços on-line/real �me;

• Acompanhamento on-line do status dos serviços que es�ver sendo efetuado;
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• Sistemas Integrados de Informações, permi�ndo a geração de Relatórios Gerenciais;

• Sistemas Tecnológicos integrados que viabilize a autorização para realização dos serviços de
manutenção e reparos e fornecimento de autopeças e acessórios para os veículos da frota da Contratante
junto aos estabelecimentos da rede, por meio de senha fornecida aos fiscais designados pela
Administração;

• U�lização de logís�ca especializada de rede, com amplo número de oficinas e concessionárias
credenciadas, em todo o território nacional; Banco de Dados para fornecimento de relatórios gerenciais
com históricos dos serviços executados, despesas de manutenção de cada um dos veículos da frota,
fornecendo, inclusive, índice de atendimento por �po de serviço;

• Fornecimento de relatórios específicos, analí�cos e sinté�cos, por período pré-estabelecido, extraídos
por veículos individuais ou grupos, que possibilitem a análise de gastos discriminados em peças e mãos
de obra;

• Faturamento de nota fiscal com demonstra�vo de compra, discriminado valores gastos com mãos de
obra, peças e custo de administração;

• Sistema tecnológico que possibilite a visualização dos saldos para plataforma da SR e de cada unidade
descentralizada no respec�vo contrato de manutenção preven�va e corre�va da frota;

• Sistema tecnológico que permita distribuir saldos individuais para plataforma da SR e suas unidades
descentralizadas;

• O sistema eletrônico deverá permi�r o cadastramento de preços pra�cados no mercado;

• O sistema deverá emi�r alerta, via correio eletrônico, a toda a rede credenciada, informando quando
houver orçamento aberto para cotação de preços;

• O sistema deverá permi�r que no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas e no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, qualquer unidade credenciada possa ofertar cotação e preços para o orçamento
aberto no sistema.

2.2.1. O sistema deverá registrar e armazenar todos os dados da vida mecânica do veículo e, a cada
operação:

a) Número de iden�ficação da ordem de serviço;

b) Número de iden�ficação do cartão ou centro de resultado demandante;

c) Iden�ficação do veículo (�po de frota e placas);

d) Modelo do veículo;

e) Centro de Custo;

f) Data e hora de abertura e fechamento da ordem de serviço;

g) Data e hora de início e fim da manutenção do veículo;

h) Tipo de serviço (aquisição de peça/ manutenção corre�va/ serviço de guincho);

i) Iden�ficação do gestor responsável pela aprovação do orçamento (nome e matrícula);

j) Quilometragem do veículo no momento da execução do serviço;

k) Descrição dos serviços executados e peças trocadas;

l) Valor total de mão de obra;

m) Valor total das peças;

n) Tempo de garan�a dos serviços realizados;

o) Tempo de garan�a das peças subs�tuídas;

p) Valor total da operação;

q) Descrição sumarizada da operação;
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r) Razão Social, endereço e CNPJ do fornecedor e/ou prestador de serviço;

s) Número e data das notas fiscais emi�das pelo fornecedor;

2.2.2. Todos os dados do item 2.2.1 deverão estar disponíveis para consulta da Contratante e emissão de
relatórios, sendo que, a cada fechamento de período e emissão de nota para pagamento, deverão
constar descriminados e separados em relatório de consumo e composição de faturamento.

2.2.3. O sistema deverá emi�r relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle
de despesas e �pos de serviços, do valor das peças e da mão de obra, das garan�as, do histórico de
ordens de serviço, do histórico de ordens de serviço, orçamentos e de manutenção por veículo e centro
de custo;

2.2.4. O histórico das operações deve ser armazenado e de imediata e fácil consulta pela Contratante
durante a vigência contratual, bem como, ao término do contrato, deverá ser disponibilizado pela
Contratada em planilha eletrônica.

2.2.5. Os relatórios disponibilizados pela Contratada deverão conter no mínimo, sem prejuízo a eventuais
alterações e adequações às necessidades da Contratante, as seguintes informações:

a) Histórico de manutenção por período, por �po de veículo, por placa, por �po de frota, por centro de
custo e por estabelecimento comercial, com descrição do valor total de peças e valor total de mão de
obra;

b) Ordem de serviço cadastrada;

c) Compara�vo de valor negociado na ordem de serviço;

d) Registro de garan�a de peças e serviços;

e) Histórico de orçamentos;

f) Relatório de custos por �po de veículo e centro de custo;

g) Composição de frota, com ano de fabricação, �po de veículo, modelo de veículo, centro de custo,
placas e demais dados de iden�ficação;

h) Relação completa de discriminada de rede credenciada;

i) Tempo de imobilização do veículo;

j) Custo por �po de manutenção;

k) Custo global, mensal de serviços e peças;

2.2.6. Todos os relatórios devem ser gerados a par�r de período pré-estabelecido pelo gestor de frota,
permi�ndo compara�vos de desempenho, análise de gestão e migração de dados para planilha
eletrônica �po Excel.

2.3. Disponibilizar acesso ao Sistema AUDATEX MOLICAR ou outro instrumento hábil similar, composta
por uma ferramenta que possibilita ao gestor/fiscal efetuar consulta on-line, tanto à tabela de preços dos
fabricantes de peças, quanto à tabela de tempos de mão de obra padrão (Tabela Tempária), conforme
informação técnica do Sindicato da Indústria e Reparação de Veículos e Acessórios.

2.4. Na eventualidade de a empresa prestadora dos serviços de gerenciamento de combus�veis se
confundir com a empresa prestadora dos serviços de gerenciamento de manutenção, deverá estabelecer
plataforma gerencial e sistemas apartados, assim como os valores dos contratos de combus�veis e do
contrato de manutenção separados em valor de peças e serviços e por centro de custo.

2.5. Os prazos para execução das manutenções/ reparos necessários nos veículos, nacionais ou
importados, equipamentos e equipamentos pesados, devem ser estabelecidos de comum acordo com a
Contratada, levando-se em consideração o grau de avaria nos mesmos, porém os serviços de pequena
monta (manutenções preven�vas) deverão ser efetuados sempre dentro de um prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, sendo que para a manutenção corre�va o prazo não seja superior a 120 (cento e
vinte) horas, a par�r da aprovação do orçamento, sem prejuízo a serviços de maior duração, desde que
previamente informados ao gestor de base;
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PARÁGRAFO TERCEIRO – DA EXECUÇÃO

3.1. A Contratada se responsabilizará pela execução dos serviços objeto da contratação através de seus
recursos tecnológicos e equipes técnicas especializadas, segundo padrões de excelência, sob os aspectos
da organização, eficiência, qualidade e economicidade.

3.2. A efe�va implantação do sistema de gerenciamento de manutenção dos veículos, com fornecimento
de peças, deverá dar-se num prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da ordem de execução dos
serviços a ser expedida pela Gerência de logís�ca do FITHA/DER-RO, incluindo o acesso a todos os
recursos tecnológicos e ferramentais necessários à plena u�lização dos sistemas web da Contratada pelos
servidores autorizados vinculados ao FITHA/DER-RO e Residências Regionais.

3.3. Todas as operações serão realizadas intera�vamente, via web, entre o sistema da Contratada e o
operador – servidor autorizado do FITHA/DER-RO – mediante opções de execução oferecidas (menus).

3.4. A Contratada deverá ofertar serviços des�nados à gestão de frota, apresentando dados quan�ta�vos,
mecanismo e processos necessários para viabilizar o acesso a sistema, em ambiente web capaz de
atender a todas as demandas da Contratante no escopo do objeto do contrato, e apto a proporcionar
soluções globais e integradas, com alto nível de segurança e de controle dos serviços gerais de
manutenção dos diversos �pos de veículos (carros de pequeno, médio e grande porte, equipamentos e
equipamentos pesados) do FITHA/DER-RO.

3.5. A Contratada deverá tornar disponíveis sistemas tecnológicos de intendência, fornecendo serviços de
gerenciamento informa�zado, com metodologia de cadastramento, controle e logís�ca, compreendendo,
dentre outros:

• Ampla rede de oficinas e concessionárias conveniadas, em todo o território estadual, equipadas para
aceitar transações de usuários do sistema;

• Implantação de sistema integrado, em ambiente web, para veículos componentes da frota do
FITHA/DER-RO e veículos com autorização de uso, proporcionando um controle eletrônico dos serviços
de manutenção prestados pelas conveniadas;

• Controle informa�zado de sistemas integrados de gestão de frotas possibilitando à Contratada a
emissão de relatórios financeiros, operacionais e gerenciais, que permitam estrito e eficaz
acompanhamento da situação de manutenção da frota, da qualidade dos serviços prestados, bem como
total dos gastos envolvidos;

3.6. A Contratada disponibilizará acesso a so�ware, em ambiente web para gerenciamento da frota da
Contratante. Caberá à Contratada cadastrar todos os veículos que integram a frota da Contratante,
inclusive, em campo próprio, registrar os dados da vida mecânica, quilometragem, custos, iden�ficação
dos veículos, datas e horários, �pos de peças, componentes e serviços a serem alimentados por meio
eletrônico em base gerencial de dados disponíveis para a Administração.

3.7. O sistema de gerenciamento integrado deverá permi�r a emissão de relatórios cadastrais,
operacionais e financeiros para o controle e gestão das informações sobre os veículos cadastrados,
iden�ficados toda e qualquer transação efetuada, cujo atendimento na rede credenciada tenha gerado
despesas de manutenção e aquisição de peças originais.

3.8. O prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da Contratada, u�lizado no
atendimento às demandas da Contratante não deverá ser superior a quatro horas úteis.

3.8.1. Entende-se por horas úteis aquelas ocorridas dentro do horário comercial, isto é, das 8hs às 18hs,
de segunda à sexta-feira.

3.9. Serão consideradas como USUÁRIAS as unidades administra�vas determinadas pela Gerência de
logís�ca do FITHA/DER-RO, sendo designados servidores responsáveis pela fiscalização e gerenciamento
dos serviços, aos quais, a Contratada tornará disponíveis senhas de acesso ao sistema web de
gerenciamento, em diferentes níveis, conforme o caso, e segundo determinação do órgão fiscal.
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3.10. O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento dos serviços executados e do
fornecimento de peças e acessórios, mediante uso de senha fornecida aos fiscais designados pela
administração.

3.11. A Contratada deverá realizar o credenciamento, de no mínimo 03 (três) estabelecimentos, nas
cidades mencionadas na letra “d”, item 3.1 e proximidades.

3.12. A Contratada deverá credenciar, no mínimo, 03 (três), e tornar disponível outros estabelecimentos
para manutenção preven�va e corre�va dos veículos da Contratante, em todo o território estadual e em
especial em todas as localidades onde houver Residências do FITHA/DER-RO, sempre que houver
interesse da Contratante, observados os critérios estabelecidos neste Termo de Referência. O prazo para
credenciamento será de no máximo 15 dias, a contar da solicitação da unidade gestora.

3.13. As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão estar
plenamente equipadas para prestação de serviços mecânicos automo�vos e fornecimento de peças e
acessórios automo�vos originais, consoante item 3.11.

3.14. Os estabelecimentos da rede credenciada da Contratada deverão fornecer ao usuário do serviço
comprovante da transação efetuada, com a descrição dos serviços prestados; dos preços pra�cados, dos
descontos ofertados, das garan�as pra�cadas, da data, bem como iden�ficação da credenciada.

3.15. As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão confeccionar
Check-list, dos itens e acessórios no interior do veículo no momento do recebimento e entrega do
mesmo.

3.15.1. As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão proceder à
entrega ao usuário das peças subs�tuídas nos veículos, bem como os cer�ficados de garan�a e relação de
peças u�lizadas com marca e modelo.

3.16. As oficinas e concessionárias integrantes da rede pela Contratada deverão fornecer garan�a
conforme estabelecido abaixo:

3.16.1. 06 (seis) meses para as peças repostas e instaladas nas oficinas conveniadas pela Contratada, a
par�r da emissão da(s) nota(s) fiscal (is) fatura(s);

3.16.2. 03 (três) meses para os serviços executados pelas oficinas credenciadas pela Contratada onde não
houver u�lização de peças, a par�r da emissão da(s) nota(s) fiscal(is) fatura(s);

3.16.3. Os serviços de manutenção corre�va terão garan�a mínima de 06 (seis) meses, exceto
alinhamento de direção e balanceamento que terão garan�a de 30 (trinta) dias e os serviços de
lanternagem e pintura que será de 06 (seis) meses;

3.17. As peças u�lizadas nos serviços poderão ter garan�a diferenciada, desde que seja por um período
superior à garan�a mínima.

3.18. Durante o prazo de garan�a, sem quaisquer ônus para o FITHA/DER-RO, os estabelecimentos
credenciados, às suas expensas, estão obrigados a:

3.18.1. Subs�tuir o material defeituoso;

3.18.2. Corrigir defeitos de fabricação;

3.18.3. Trocar o material, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de comunicação do
FITHA/DER-RO.

3.19. Todos os serviços executados ou materiais fornecidos pelas oficinas e concessionárias conveniadas
pela Contratada, estarão sujeitos à aceitação pelo FITHA/DER-RO, que aferirá se aqueles sa�sfazem o
padrão de qualidade desejável e necessário, em cada caso.

3.19.1. Na hipótese prevista no item acima, as oficinas e as concessionárias conveniadas pela Contratada,
obrigar-se-ão a fazer os serviços, bem como providenciar a subs�tuição das peças, materiais ou
acessórios, arcando com todas as despesas decorrentes, devendo tomar estas providências tão logo seja
comunicado à contratada a não aceitação pelo Fiscal do Contrato.
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3.20. As oficinas integrantes da rede conveniada deverão ter como limite máximo de preço, para peças e
acessórios originais que possuam código da montadora (número de peça), os constantes da Tabela de
Preço Oficial da montadora do veículo para o qual material está sendo adquirido.

3.20.1. O Contratante deverá adquirir as peças ou acessórios atentando para o melhor desconto ofertado
pela rede conveniada, sendo considerada como critério a proximidade do local onde o serviço será
executado, avaliando-se o custo/bene�cio.

3.21. No caso de comprovada a necessidade de aquisição de peça ou acessório original (material com as
mesmas caracterís�cas, especificações e fabricante do que compõe a montagem original da viatura) que
não seja contemplada com código da montadora (número de peça) na tabela de Preços Oficial da
respec�va montadora, a cotação do menor preço ficará a cargo do fiscal designado pelo FITHA/DER-RO.

3.22. A fiscalização de preços ficará a cargo do fiscal designado pelo FITHA/DER-RO, devendo a
Contratada garan�r que os preços cobrados na rede credenciada terão como limite o preço de mercado à
vista.

3.23. A base do cálculo do preço pra�cado para prestação de serviços de mecânica, elétrica, lanternagem,
alinhamento e balanceamento e outros deverá ser de acordo com o tempo para a execução do serviço
constante da Tabela de Tempos Padrão de Reparos adotados pela montadora de acordo com o modelo do
veículo (código, descrição e tempo padrão de execução do serviço).

3.24. Deverá a Contratante realizar, por meio do sistema eletrônico, on line, disponibilizado pela
Contratada, no mínimo, 03 (três) cotações dentre as oficinas credenciadas, preliminarmente à execução
de quaisquer serviços com o obje�vo de serem analisados, devendo ser autorizado o de menor valor pelo
Gestor do contrato, inclusive para os veículos cuja garan�a não esteja vencida, salvo quando houver um
número inferior de concessionárias capacitadas para o serviço, devendo tal fato constar na ordem se
serviço.

3.25. Deverão ser realizados pela Contratante cotação de preços, através do sistema eletrônico, via web,
em praças próximas onde está o veículo, ou em todo o Estado de Rondônia, quando houver menos que
03 (três) credenciados na localidade, informando o custo de remoção, visando averiguar se o conserto
em outra localidade, incluindo o transporte do bem e seu retorno ao local de origem, apresenta preço
mais vantajoso.

3.25.1. As cotações serão realizadas pelo Gestor do Contrato, por meio de sistema web, que acessará o
banco de dados da rede de credenciadas disponibilizado pela Contratada, selecionando a melhor
proposta.

3.26. O sistema deverá emi�r alerta, via correio eletrônico, a toda a rede credenciada, informando
quando houver orçamento aberto para cotação de preços.

3.27. O sistema deverá permi�r que no prazo máximo de 48 (quarenta) horas qualquer unidade
credenciada possa ofertar cotação de preços para o orçamento aberto no sistema.

3.28. Os serviços somente poderão ser executados após o envio on-line/real �me, pela empresa
conveniada, de orçamento detalhado, através dos menus eletrônicos apropriados existentes no ambiente
web da Contratada, e respec�va autorização pelo fiscal designado pelo FITHA/DER-RO, que se
pronunciará após imediata análise e avaliação do orçamento a ele subme�do previamente.

3.29. Todos os estabelecimentos integrantes da rede credenciada da Contratada deverão ser, por esta,
reembolsados, inexis�ndo qualquer vínculo ou obrigações financeiras entre o FITHA/DER-RO e tais
prestadores de serviço.

3.30. O sistema web da Contratada deverá promover a o�mização e homogeneização das operações de
manutenção automo�vas realizadas, com o controle sobre todos os veículos e respec�vos usuários.

3.31. A Contratante se reserva o direito de, a qualquer tempo, solicitar a subs�tuição de prepostos da
Contratada, uma vez constatando o não preenchimento das condições exigidas para assistência a ser
prestada, ou que se conduzam de modo inconveniente ou incompa�vel com o decoro e a função a qual
lhe foi come�da.
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3.32. Serão designados servidores para executar a gestão administra�va e financeira do contrato, bem
como, operacionalmente, as ações de acompanhamento �sico e controle do contrato, desempenhando o
papel de Representante(s) da Administração de que trata Art.67 da Lei 8.666/93.

3.32.1. Serão designados, como fiscais do Contrato, servidores para acompanhar a gestão administra�va
e financeira do contrato, as ações de acompanhamento �sico e controle do contrato, bem como a
fiscalização de todas as operações correlacionadas.

3.33. A contratada deverá estar ciente de que quaisquer entendimentos com os fiscais serão feitos
sempre por escrito, não sendo consideradas quaisquer alegações com fundamento em ordem ou
declarações verbais.

 

PARÁGRAFO QUARTO – DO CONTROLE E SEGURANÇA DO SISTEMA

4.1. A Contratada deverá fornecer as garan�as e segurança do sistema conforme a seguir:

4.1.1. Gerenciamento do sistema por meio de senhas, com níveis de acesso diferenciados aos
fiscalizadores indicados pelo CONTRATANTE;

4.1.2.  A autorização para qualquer operação somente será possível após digitação de uma senha válida
do usuário;

4.1.3. O bloqueio do uso da senha deverá ser on-line e a par�r da base operacional definida pela
contratante, mediante senha/ro�na especifica;

4.1.4.  Troca periódica ou validação de senha pessoal;

4.1.5. Cancelamento e cadastramento de senha somente pela unidade autorizada, definida pelo
FITHA/DER-RO;

4.1.6. O Uso indevido de senha do veículo não autorizada, cancelada ou bloqueada pelo FITHA/DER-RO,
será considerado falha do sistema e as despesas ficarão por conta da Contratada.

 

PARÁGRAFO QUINTO – DA MANUTENÇÃO

5.1. Os serviços previstos de mecânica, lataria, pintura, eletricidade, tapeçaria, chaveiro, que serão
executados nos veículos oficiais do FITHA/DER-RO, realizar-se-ão nas instalações do estabelecimento
credenciado, após o recebimento da Autorização de Execução dos Serviços, expedida pela
CONTRATANTE. A oficina/estabelecimento credenciada obrigar-se-á a devolver o veículo em perfeitas
condições de funcionamento, realizando tais serviços com pessoal qualificado, mediante emprego
técnico e ferramental adequado;

5.2. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem confiados, de
acordo com as especificações recomendadas pela fabricante do veículo e eventuais complementações da
CONTRATANTE, conforme documentos integrantes do Contrato e rigorosa observância aos demais
detalhes e Autorização de Execução de Serviços emanadas e/ou aprovadas pela CONTRATANTE;

5.3. Realizar, inspeção de qualidade nas peças e acessórios fornecidos e nos serviços executados antes da
entrega dos veículos à CONTRATANTE.

5.4. Fornecer, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, todos os materiais, utensílios,
equipamentos, ferramentas, instalações, etc., necessários para a completa realização dos serviços.

5.5. Reparar, corrigir, remover, subs�tuir, desfazer e/ou refazer, prioritária e exclusivamente à sua custa e
risco, no total ou em parte e dentro de um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as peças ou serviços
executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pela
CONTRATANTE, decorrente de culpa da CONTRATADA, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios
ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para jus�ficar
qualquer cobrança adicional, a qualquer �tulo, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela
CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de
garan�a, mesmo após o vencimento do contrato.
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5.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado pela fornecedora ou prestadora de
serviço, seus empregados, representantes ou prepostos ou subcontratada direta ou indiretamente, à
CONTRATANTE, ao Estado ou à livre inicia�va, inclusive aos decorrentes de serviços ou aquisição com
vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garan�as, mesmo depois do vencimento do
Contrato;

5.7. Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos da CONTRATANTE, incluindo todos os
pertences, acessórios e objetos nele con�dos, obrigando-se à reparação total da perda em casos de
furto/roubo, incêndios ou acidentes, desde o momento da entrega do veículo para orçamento até o
recebimento pela CONTRATANTE;

5.8. U�lizar somente peças, materiais e acessórios genuínos ou originais não podendo valer-se, em
nenhuma hipótese, de itens recondicionados, do mercado paralelo ou de outra procedência, sem
expressa e prévia autorização da CONTRATANTE;

5.8.1. Para fins deste pregão serão consideradas:

a) Genuína: Peças que passaram pelo controle de qualidade das montadoras e foram direcionadas ao
mercado de reposição;

b) Original: Peças com as mesmas especificações mecânicas (materiais e processos) das genuínas;

c) Mercado Paralelo: Todas as peças que não forem originais ou genuínas.

5.8.2. Independente do �po de peça autorizada para execução do serviço, esta deverá possuir garan�a
mínima nos mesmos prazos do con�do no item que trata da garan�a deste termo;

5.9. Para o montante das peças a serem trocadas, a CONTRATADA, através da rede credenciada,
fornecerá, por meio do sistema eletrônico, via web, orçamento contendo a relação de peças e valores
para apreciação da CONTRATANTE, sendo que deverá discriminar o preço cotado de cada peça,
obrigatoriamente;

5.9.1. A CONTRATADA através da rede/estabelecimento credenciado se obriga a devolver à
CONTRATANTE todas as peças subs�tuídas e/ou inu�lizadas na embalagem da nova peça adquirida,
devidamente protegidas de qualquer vazamento de óleo, assim que o serviço for executado, e, antes da
efe�vação do pagamento daquele serviço;

5.10. A viatura deverá ser entregue lavada, com todos os equipamentos de segurança (equipamentos
obrigatórios de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro) e em perfeitas condições de uso;

5.11. Na execução do serviço, deverão ser disponibilizados, no mínimo, os seguintes equipamentos e
instalações:

I – MECÂNICA/ELÉTRICA:

*Equipamento de análise eletrônica e diagnós�co (para análise e leitura das partes elétrica e eletrônica
do veículo);

* Mul�metro;

* Lavadora de peças;

* Macaco para motor;

* Medidor de pressão do sistema de arrefecimento;

* Medidor de compressão de cilindros;

* Medidor de pressão para sistema de injeção eletrônica;

* Elevador de veículos;

* Equipamento para limpeza e regulagem de bicos injetores;

II – TAPEÇARIA/FUNILARIA:

* Rebitador;
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* Tracionadores: conjunto para reparo de carroceria;

* Ventosas para manuseio de vidros;

* Máquina e/ou equipamento para soldagem, etc;

III – PINTURA:

* Cabine de pintura e estufa de secagem;

* Pistola;

* Compressor;

* Laboratório de �ntas, etc;

IV – BORRACHARIA:

*macaco (jacaré e hidráulico);

*máquina desmontadora de pneus (manual ou pneumá�ca);

*vulcanizadora de câmara;

*vulcanizadora de pneus;

*compressor de ar;

*saca válvula;

*espátula;

*kit de reparo para pneus sem câmara (�p top);

*chave de roda em cruz, �po “quatro bocas”.

V – GERAIS:

* Iluminação adequada;

* Sistema de proteção contra incêndio dentro dos padrões do Corpo de Bombeiros;

* Ferramentas adequadas para cada �po, ano e modelo do veiculo;

5.12. Os veículos da CONTRATANTE só poderão ser testados, num raio de até 5km do local onde está
sendo executado o serviço, com os dis�n�vos do veículo cobertos por faixa ou adesivo com a inscrição
“VEÍCULO EM TESTE”, e sobre as placas oficiais fixadas placas de Experiência.

5.13. Determinados veículos poderão necessitar que a sua manutenção preven�va ou corre�va seja
efetuada em concessionária autorizada do respec�vo fabricante do veículo, seja pela especificidade do
serviço ou para fins de manutenção da garan�a do veículo.

5.14. Quando da entrega dos veículos na oficina, seu recebimento será efetuado através de formulário
próprio, em duas vias, contendo no mínimo os seguintes dados: iden�ficação do veículo, marca, modelo,
cor, ano e placa; data e hora do recebimento; nível de combus�vel e quilometragem; marca/modelo e
estado de conservação dos pneus; acessórios instalados (rádio/CD, etc.) descrição resumida dos serviços
requeridos ou dos defeitos apresentados; nome e assinatura das partes.

5.14.1. Constará necessariamente no formulário, que o veículo foi entregue com todos os acessórios e
equipamentos obrigatórios (macaco, chave de roda, estepe, ex�ntor e triângulo), como também que sua
carroceria/lataria e capotaria/tapeçaria encontram-se em perfeito estado geral, sendo efetuadas no
formulário ressalvas, no momento do recebimento do veículo pela CONTRATADA, caso haja alguma
divergência ou avaria.

5.14.2. A devolução dos veículos subme�dos à manutenção será realizada mediante procedimento
formal, através de recibo de entrega a servidores credenciados pela contratante.

5.15. O rol dos serviços, exemplifica�vos não excluindo nenhum outro serviço necessário para bom
funcionamento do veículo, segue:
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Mecânica Geral

Consiste em serviços de mecânica em motor, re�fica, caixa de câmbio,
caixa de direção, carburação e/ou bomba injetora e refil, injeção, velas,
bomba e bicos injetores, turbina, sistema de freios e embreagem e todos
os outros serviços afins;

Lanternagem
Consiste em serviços de troca e/ou conserto de lataria, assoalhos, pára-
choques, carrocerias em alumínio (�po baú), solda em geral e todos os
outros serviços afins;

Pintura / Estufa

Consiste em serviços de pintura automo�va externa ou interna, com
polimento, enceramento e/ou faixa de iden�ficação do veículo, com
secagem rápida, iden�ficação visual e adesivagem de caracterização de
viatura ostensiva e todos os outros serviços afins;

Capotaria

Consiste em serviços de subs�tuição ou conserto de estofados e
cobertura interna do veículo, incluindo tapeçaria, bem como a parte
mecânica do funcionamento dos bancos, portas, cintos de segurança,
borrachas das portas e todos os outros serviços afins;

Sistema Elétrico

Consiste no serviço de subs�tuição ou conserto de partes elétricas dos
veículos, revisão do sistema de sinalização iden�ficadora, luz e som
(giroflex, kojack e sirene), (faróis, lâmpadas, condutores, comandos,
setas, vidros elétricos, limpadores de pára-brisa e outros);

Sistema Hidráulico Consiste em serviços de subs�tuição ou conserto nos sistemas hidráulicos
dos veículos (freios, direção e outros);

Borracharia
completa

Consiste em remendos, em pneus com e sem câmara de ar, troca de
pneus, câmaras de ar, colocação de rodas, calotas e todos os outros
serviços afins;

Balanceamento,
Alinhamento 
Cambagem

Consiste em serviços de regulagem do sistema de rodagem do veículo e
todos os outros serviços afins;

Suspensão
Consiste nos serviços de subs�tuição e/ou consertos de amortecedores,
estabilizadores, borrachas, calços, balanças, molas, pivôs, barra de
direção e todos os outros serviços afins;

Instalação de
Acessórios

Consiste nos serviços de instalação de qualquer acessório indispensável
ao funcionamento ou segurança dos veículos, assim como, o conserto e
instalação de acessórios de som e imagem, tapetes, equipamentos de
segurança (triangulo sinalizador, chave de roda, cinto de segurança) e
combate à incêndios;

Vidraceiro
Consiste nos serviços de subs�tuição dos vidros frontal, traseiro e lateral,
retrovisores, borrachas dos vidros e portas e polimento dos pára-brisas e
todos os outros serviços afins;

Chaveiro Confecção de chaves, codificação e outros serviços afins;

Ar condicionado Consiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamento do ar do
interior do veículo, inclusive troca de gás, conserto e subs�tuição do
compressor, higienização, troca de componentes eletrônicos e todos os
outros serviços afins;
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PARÁGRAFO SEXTO – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. O objeto será recebido de acordo com o disposto no art. 73, inc. I da Lei nº. 8.666/93:

a) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 03 (três) dias da comunicação escrita do contratado;

b) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciando, assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias, após o decurso do prazo de observação,
ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69
da Lei 8.666/93.

6.2. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
serviço, nem é�co-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela
lei ou pelo Instrumento Contratual.

6.3. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste
instrumento, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação das
penalidades contratuais.

6.4. O serviço somente será considerado concluído e em condições de ser recebido, depois de cumpridas
todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela Comissão de
Recebimento designada pela Administração.

6.5. Caso sejam insa�sfatórios os resultados dos serviços, lavrar-se-á Termo de Recusa, no qual se
consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, todo o serviço em questão será
rejeitado, devendo ser refeito em tempo hábil para que não prejudique o andamento das a�vidades da
CONTRATANTE, quando se realizarão novamente as verificações constantes nos itens referenciados,
ficando suspenso o pagamento da nota fiscal/fatura, até a execução das correções necessárias, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Termo, em virtude do decorrente atraso de entrega que
será verificado para a hipótese.

6.6. Não aceito os serviços executados, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a
respec�va e imediata subs�tuição, em um prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas,sem qualquer
ônus para a contratante.

6.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações neste instrumento, devendo ser subs�tuídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis às custas do
fornecedor, conforme estabelece o subitem 8.5, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste
ato convocatório.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – DA GARANTIA DO SERVIÇO PRESTADO: O serviço ofertado deverá atender aos
disposi�vos da lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações per�nentes.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Realizar os pagamentos nos prazos e condições estabelecidos na cláusula sé�ma
deste instrumento;

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Prestar informações indispensáveis a regular execução do contrato e os
esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Realizar a fiscalização e o gerenciamento da entrega do objeto;
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PARÁGRAFO QUARTO: Registrar os defeitos, as falhas e as imperfeições detectadas e comunicar à
Contratada;

 

PARÁGRAFO QUINTO: Remeter à Contratada a expedição da Ordem de Fornecimento para que se efetue
seu recebimento no prazo es�pulado;

 

PARÁGRAFO SEXTO: Zelar pela preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato;

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo
de Referência;

 

PARÁGRAFO OITAVO: Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

 

PARÁGRAFO NONO: Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

 

PARÁGRAFO DÉCIMO: zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam man�das, em
compa�bilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Fornecer ao CONTRATADO, após a lavratura do contrato, o cadastro
completo dos veículos contendo todos os dados necessários à execução do objeto deste certame, bem
como toda e qualquer alteração referente à frota durante a vigência do contrato;

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Conferir, receber e atestar as faturas/notas fiscais de cobrança emi�das
pela CONTRATADA;

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Exercer plenamente a fiscalização dos serviços por servidores
especialmente designados;

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: O gestor do contrato somente autorizará o fornecimento ou a execução
de serviço, cujo preço for compa�vel com o estabelecido no mercado, devendo, em cada autorização,
demonstrar a compa�bilidade, através da comparação do preço final proposto, com tabelas de preços e
quan�ta�vos elaboradas por en�dades idôneas, cujos critérios de mensuração sejam ob�dos mediante
adequadas técnicas quan�ta�vas;

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Rejeitar em todo ou em parte os serviços em desacordo com o Contrato;
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PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Devolver ao CONTRATADO, ao final do período de vigência do contrato,
todos os materiais e equipamentos envolvidos na presente contratação, se houver, cedidos ao
CONTRATANTE em regime de comodato, no estado em que se encontrarem;

 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: Recusar os serviços prestados em desacordo com as normas técnicas e
condições estabelecidas e solicitar a sua imediata regularização, sob pena de impossibilitar a realização
do pagamento;

 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: Definir as polí�cas (regulamento geral) de manutenção, assistência técnica
e alienação da frota oficial, por meio do órgão gestor do contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A contratada será obrigada a:

 

1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nos instrumentos convocatórios.

2. Não u�lizar de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par�r de 14 (quatorze) anos,
nos termos do que dispõe o ar�go 7º, inciso XXXIII da Cons�tuição Federal.

3. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto;

4. Executar o objeto de acordo com as especificações constantes na proposta de preços, no prazo e local
indicados na mesma.

5. Não será admi�da a subcontratação do objeto;

6. Fazer acompanhar, quando da execução dos serviços, a respec�va nota fiscal, na qual deve haver
referência ao processo e a respec�va nota de empenho da despesa, na qual deverá constar o objeto da
presente aquisição com seus valores correspondentes.

7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como pelos custos
de frete e de tributos, resultantes da execução do contrato;

8. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao DER ou a terceiros em razão de ação
ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, se for o caso, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que es�ver sujeita;

9.  A Contratada prestará os serviços objeto desta licitação, cuja abrangência estende-se a todas as
Residências Regionais, Usinas e Coordenadoria de Ações Urbanís�cas integrantes do FITHA/DER-RO, em
caráter con�nuo, de acordo com as especificações e normas requeridas, u�lizando recursos tecnológicos
apropriados, devendo dispor, para tal, da infraestrutura e equipe técnica exigidas.

10. Será de inteira responsabilidade da Contratada todo o inves�mento necessário à implantação do
sistema, tais como: instalação, gravação e transmissão de dados, migração, backup, segurança,
credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema e treinamento do pessoal e
fornecimento de manuais de operação.

11. A Contratada obriga-se a executar os serviços objeto desta licitação de acordo com as especificações e
normas requeridas, u�lizando ferramental e recursos humanos e tecnológicos apropriados, devendo
dispor de infraestrutura e equipe técnica exigidas.

12. A Contratada deverá fazer uma apresentação ilustra�va do funcionamento da senha e dos protocolos
de atendimento a serem observados no ambiente web em até 10 (dez) dias da ordem de execução dos
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serviços a ser expedida pelo FITHA/DER-RO, no local e horário a serem determinados pela Gerência de
logís�ca.

13. A Contratada deverá fornecer manual explica�vo para u�lização dos sistemas de atendimento no
ambiente web abrangendo todos os perfis e configurações de menus de acesso e consolidação de dados,
na quan�dade a ser definida pelo FITHA/DER-RO, conforme a necessidade.

14. O estabelecimento credenciado deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados
à Contratante, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos,
em idên�cas hipóteses.

15. O estabelecimento credenciado responsabilizar-se-á pela guarda e segurança dos veículos enviados
para manutenção nas oficinas/concessionárias credenciadas, ressarcindo ao FITHA/DER-RO quaisquer
danos que venham a ocorrer a esse, para os quais não tenha concorrido a Contratante.

16. A Contratada deverá nomear e manter preposto para representá-la perante a Contratante e assis�-la
em todas as questões rela�vas à execução do contrato.

17. A Contratada se responsabilizará pela permanente manutenção da validade da documentação:
Jurídica, Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira da empresa, assim como pela atualização de formação de
seus profissionais.

18. A Contratada deverá manter sob a sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da
execução completa e eficiente do contrato, inclusive de todos os elementos necessários à manutenção e
o correto funcionamento dos sistemas empregados.

19. A Contratada deverá gerar, em base mensal, Nota Fiscal única para a unidade gestora, com a
consolidação financeira dos serviços efetuados, acompanhadas do relatório das transações efetuadas
pela rede credenciada, no período de referência.

20. A Contratada deverá entregar mensalmente a nota fiscal, demonstra�vo de compras, discriminando o
valor de peças adquiridas, serviços prestados, descontos pra�cados e/ou custo de administração se
houver, com consolidação financeira dos serviços executados, acompanhada da Cer�dão de Regularidade
Fiscal do FGTS e a Cer�dão Nega�va de Débito do INSS devidamente válidas, ao Fiscal do Contrato que a
atestará e encaminhará ao setor competente.

21. A Contratada deverá acatar todas as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e
irrestrita fiscalização, no escopo do Contrato, prestando, por escrito, todos os esclarecimentos que forem
solicitados pela Contratante, obrigando-se, ainda, a atender prontamente a todas as reclamações
a�nentes, a quaisquer aspectos da execução contratual.

22. A Contratada, independentemente da atuação do Fiscal do Contrato, não se eximirá de suas
responsabilidades quanto à execução dos serviços, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das
obrigações constantes no Termo de Referência.

23. A Contratada deverá manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para
contratar com a Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de
regularidade fiscal.

24. A Contratada deverá, sempre que lhe for exigido, apresentar os comprovantes de regularidade fiscal
da empresa, em conformidade ao ar�go 195, § 3° da Cons�tuição Federal.

25. A Contratada assumirá, como exclusivamente seus, os riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita
execução das obrigações contratadas.

26. A Contratada deverá fornecer tantas senhas quantos forem solicitadas, além da previsão inicial, pelo
FITHA/DER-RO, sem qualquer ônus adicional.

27. Será exigida a prestação de garan�a pela CONTRATADA, como condição para a assinatura do contrato,
no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, nas modalidades previstas no Edital,
observados os demais requisitos ali estabelecidos.

28. A Contratada deverá recompor o valor da garan�a contratual sempre que a anterior vença ou tenha o
seu valor reduzido em razão de aplicação de quaisquer penalidades, ou ainda sempre que ocorrer
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modificação no valor do contrato, durante a sua vigência.

29. À Contratada serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação de qualquer outra penalidade cabível,
a divulgação e o fornecimento de dados e informações referentes aos serviços objeto do contrato.

30. A Contratada não poderá se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o
como garan�a, nem u�lizar os direitos de crédito a serem auferidos em função dos serviços prestados,
em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do FITHA/DER-RO.

31. A Contratada responderá civil e administra�vamente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser
adotadas, por quaisquer danos causados à Administração Pública, ou a terceiros, em razão da execução
dos serviços.

32. O estabelecimento credenciado obriga-se a reparar, corrigir, subs�tuir, total ou parcialmente, às suas
expensas, serviços objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes
de execução irregular, de emprego de equipamentos inadequados ou não correspondentes às
especificações.

33. A Contratada deverá facilitar a ação de fiscalização do FITHA/DER-RO, fornecendo informações ou
promovendo acesso à documentação dos serviços em execução, e atendendo prontamente às
observações e às exigências por ela apresentadas.

34. A Contratada obriga-se a atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços
executados, inclusive eventuais falhas em seu sistema, providenciando a sua imediata correção, sem ônus
para a Administração.

35. A Contratada deverá aceitar auditagem nos seus controles e documentação fiscal referentes aos
serviços por parte de representante designado da Administração.

36. A Contratada se responsabiliza pelo fiel e pontual pagamento à rede credenciada, em até 05 (cinco)
dias úteis após o recebimento do FITHA/DER-RO, pelos serviços prestados e fornecimento de peças e
acessórios originais aos veículos pertencentes á sua frota oficial.

37. São da exclusiva responsabilidade da Contratada todas as despesas com:

37.1. Disponibilidade de todos os equipamentos necessários à execução dos serviços, nos termos
descritos neste Termo de Referência; Operação e controle dos sistemas web u�lizados, o que inclui todos
os recursos técnicos, materiais e humanos;

37.2. Manutenção permanente de modo a não incorrer na descon�nuidade dos serviços;

37.3. Todas as despesas com custos diretos e indiretos requeridos para a execução dos serviços objeto do
Contrato.

38. A Contratada deverá treinar e capacitar os servidores indicados pela Contratante a u�lizar todos os
recursos do sistema;

39. A Contratada deverá disponibilizar senhas, bloqueio e desbloqueio, além dos demais serviços
inerentes ao objeto do contrato;

40. A Contratada deverá providenciar o credenciamento de oficinas em localidades onde sejam instaladas
novas Residências do FITHA/DER-RO, em todo o território estadual, que venham a ser de interesse da
Contratante por razões operacionais, procedendo à confecção e a entrega de senhas adicionais, conforme
o caso, atendendo às solicitações do Fiscal do Contrato, sem custos adicionais;

41. Cadastrar, em caso de veículo dentro da garan�a de fábrica, concessionárias para a execução do
referido serviço, em havendo mais de uma na região será proporcionada a livre concorrência, como nos
veículos fora de garan�a;

42. Durante toda a execução do contrato, deverão ser man�das, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

43. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
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44. Prestar aos veículos da CONTRATANTE os seguintes serviços, através dos estabelecimentos
credenciados e conforme termo de referência:

a. assistência mecânica;

b. manutenção corre�va e preven�va;

c. revisão;

d. assistência e reparos no sistema elétrico;

e. lanternagem em geral, pintura e funilaria;

f. subs�tuição e instalação de peças e acessórios (u�lizando-se obrigatoriamente preços de mercado);

g. vidraçaria, capotaria e tapeçaria;

h. reboque de veículos 24 horas;

i. chaveiro;

j. serviços de borracharia.

45. Permi�r ao servidor credenciado pela CONTRATANTE fiscalizar os serviços objeto deste contrato, que
�verem sendo executados sob sua responsabilidade, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo as reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer serviço ou fornecimento de material que não esteja de acordo com as normas, especificações e
técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança dos usuários ou de terceiros;

46. Fornecer através da rede credenciada à CONTRATANTE, bem como u�lizar no serviço de reposição de
peças em seus veículos, peças e acessórios originais ou genuínos, novas e de primeiro uso, não podendo
valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, excetuando-se nos casos de viaturas fora de
linha de fabricação de peças novas;

47. Exigir que o estabelecimento credenciado devolva à CONTRATANTE, através do condutor do veículo
em manutenção, as peças, materiais e acessórios que forem subs�tuídos por ocasião dos reparos
realizados;

48. Fornecer ao Setor Administra�vo/ Transporte da Contratante todo o material e documentação técnica
necessária para a perfeita administração e acompanhamento do Contrato, tais como códigos de peças,
tabela de preços do fabricante (TMO), códigos e ro�nas de operação, planos de manutenção
recomendados pela fábrica, a Lista ou Tabela de Tempo de Serviço e reparos, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis após a solicitação formal;

49. A Contratada deverá exigir que o estabelecimento credenciado forneça à mesma, cópia simples da
nota fiscal referente ao serviço efetuado, constando detalhamento do fornecimento e/ou serviço
prestado, incluindo o custo da mão-de-obra – homem/hora (em sendo o caso), sob pena de não serem
computadas as faturas dos serviços que �verem sido realizados e não forem enviadas dentro do prazo de
fechamento da sua Nota Fiscal, sendo que, nesse caso, a Credenciada deverá aguardar novo
encerramento de fatura;

50. A rede credenciada NÃO poderá colar nas viaturas decalques ou adesivos com propaganda própria da
CONTRATADA ou de terceiros;

51. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;

52. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

53. Repassar, ao final do contrato, à Contratante ou a quem ela determinar, todos os dados históricos dos
veículos que receberam manutenção e abastecimento, de forma que esses dados possam ser migrados
para sistema próprio do FITHA/DER-RO ou por ele contratado;



19/05/2020 SEI/ABC - 0010734705 - Contrato

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=protocolo_pesquisar&id_documento=12104223&i… 19/28

54. Para efeito de ampliação da rede credenciada, a Contratada, efetuará chamamento público,
convocando as empresas fornecedoras ou prestadoras de serviço do ramo, através da divulgação de
aviso, publicado no Diário Oficial do Estado, em jornal de circulação estadual e em página oficial na
internet, pelo menos a cada 03 (três) meses, sendo o primeiro chamamento publicado até 15 (quinze)
dias após a assinatura do contrato;

55. A Contratada deverá franquear, quando solicitado, inclusive aos órgãos de controle, acesso ao sistema
de gerenciamento da frota a fim de que, por meio de auditoria, seja aferida a fidedignidade de suas
informações.

56.  Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
decorrentes de modificações de quan�ta�vos ou projetos ou especificações, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o Art. 65, da Lei Federal 8.666/93, sendo
os mesmos, objeto de exame deste DER/RO.

57. Re�rar a Nota de Empenho e assinar Termo Contratual ou instrumento equivalente junto ao
Contratante no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da ciência da convocação, prorrogáveis pelo
mesmo período quando devidamente jus�ficado, bem como fornecer, em até 15 (quinze) dias contados
da assinatura do contrato, relação completa das oficinas conveniadas e comunicar ao Contratante
qualquer acréscimo ou supressão ocorrida.

58. Realizar cadastro no sistema SEI, bem como manter suas informações atualizadas até o término de
suas obrigações.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA REDE CREDENCIADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São Obrigações da Rede Credenciada:

1. Poderão ser credenciadas as empresas – pessoa jurídica – que possua instalações próprias e
profissionais aptos para prestar os serviços indicados neste instrumento, desde que atendidos os
requisitos exigidos neste instrumento;

2. As empresas deverão possuir CNPJ, Conta jurídica, computador, impressora, telefone, acesso à internet
e emissão de nota fiscal, preferencialmente, eletrônica.

2.1. Quando o estabelecimento não possuir nota fiscal eletrônica, será aceita a nota fiscal tradicional;

2.2. A Credenciada deverá entregar mensalmente, junto às notas fiscais dos serviços realizados,
demonstra�vo de compras, discriminando o valor de peças adquiridas, serviços prestados, descontos
pra�cados, com consolidação financeira dos serviços executados;

2.3. Deverão acompanhar mensalmente as Notas Fiscais: a Cer�dão de Regularidade Fiscal do FGTS, a
Cer�dão Nega�va de Débito Federal e a Cer�dão Nega�va Trabalhista, as quais devem estar válidas;

2.4. O Fiscal do Contrato deverá atestar as Notas Fiscais, bem como as Cer�dões enviadas pelas
credenciadas e, após, encaminhará ao setor competente;

3. Não poderão par�cipar no credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções
previstas nos incisos III e IV, do art. 87 da Lei nº 8.666/93;

4. Não estabelecer diferenciação entre pagamento através do sistema informa�zado e pagamento à vista;

5. Oferecer garan�a mínima, conforme item 20 deste termo de referência, pelos serviços executados;

6. Oferecer garan�a de peças e acessórios de acordo com o fabricante;

7. U�lizar peças, materiais e acessórios originais ou genuínos não podendo valer-se de itens
recondicionados ou similares, salvo nos casos excepcionais com autorização formal do Gestor do
contrato;

8. Dispor de área �sica adequada à prestação dos serviços de manutenção, conforme estabelecido neste
instrumento;
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9. Responsabilizar-se pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, em casos de dolo ou
culpa;

10. Executar os serviços solicitados com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e
ferramenta adequados, devendo os veículos ser devolvidos para a CONTRATANTE em perfeitas condições
de funcionamento;

11. Reparar, corrigir, remover, subs�tuir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente, e por
sua custa e risco, no todo ou em parte e dentro de um prazo não maior que o original, as peças
subs�tuídas ou os serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou
recusados pelo cliente, decorrente de sua culpa, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou
materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para jus�ficar
qualquer cobrança adicional, a qualquer �tulo, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela
CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de
garan�a;

12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se
obrigam a atender prontamente;

13. Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias (equipamentos e acessórios)
causados por seus empregados, prepostos ou terceiros sob a sua responsabilidade;

14. Não aplicar materiais e serviços sem prévia autorização da CONTRATANTE;

15. Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem subs�tuídas nos
veículos, fornecendo a relação das mesmas e os seus respec�vos códigos, que serão verificados pela
CONTRATANTE, e efetuar a entrega das mesmas após a subs�tuição.

16. Enviar para a CONTRATANTE pela internet, através do sistema eletrônico, no prazo máximo de 48
horas, orçamento dos serviços necessários a serem aplicados no veículo, com a relação das peças,
componentes e materiais a serem trocados, bem como o volume de tempo previsto para a realização do
conserto, indicando o custo do homem/hora a ser empregado, para aprovação da CONTRATANTE sempre
que solicitado;

16.1. A credenciada que não enviar seu orçamento no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas será
desconsiderada pelo Gestor do Contrato.

17. Responder por danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por dolo ou culpa.

18. A fornecedora credenciada deverá remeter as notas fiscais ao FITHA/DER-RO, Setor de Logís�ca,
referente ao serviço efetuado, constando detalhamento do fornecimento e/ou serviço prestado,
incluindo o custo da mão de obra, homem/hora (em sendo o caso), até 05 (cinco) dias antes do
fechamento da fatura da contratada, sob pena de os respec�vos valores serem pagos somente na
próxima fatura;

19. Além da obrigação descrita no subitem anterior, a fornecedora credenciada deverá remeter à
Contratada, por determinação do TCER, cópia simples das Notas Fiscais, constando detalhamento do
fornecimento e/ou serviço prestado, incluindo o custo da mão de obra, homem/hora (em sendo o caso),
visando à comprovação da despesa, para a realização do pagamento;

20. A Credenciada deverá declarar, sob as penas da lei, que não u�liza a mão-de-obra de menores, nas
idades e condições elencadas no inciso XXXIII, art. 7° da CF.

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 10.000.000,00 (Dez milhões de reais) de
acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais
não serão reajustados.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais/bens correrão por conta dos
recursos consignados na Fonte de Recurso: 0228, Programa de a�vidade: 1386, Elemento de Despesa:
33.90.39, do ano de 2020, provenientes do FUNDO DE INFRA-ESTRUTURA, TRANSPORTES E HABITAÇÃO –
FITHA/DER/RO,  correndo à conta da seguinte programação:

 

R$ 1.400.000,00 (hum milhão e quatrocentos mil reais), Programa / A�vidade – 267.822.106.13.86.00.00
– Fonte: 0228 - Elemento de Despesa 33.90.39, Dispensa de Licitação – Modalidade: 05 Global, conforme
Nota de Empenho nº 2020NE00043, de 18.03.2020 (0010726834).

 

O restante do valor de R$ 8.600.000,00 (oito milhões e seiscentos reais), será empenhado no decorrer do
exercício de 2020, com a liberação das cotas trimestrais, conforme Nota de Crédito 2020NC0060  e com a
devida Adequação Financeira Nº 025/2020 constante nos autos (0010619596).

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária e depósito em conta
bancária informada pela Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega, mediante
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente cer�ficada pela Comissão de Recebimento, sendo
efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos
órgão fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções norma�vas vigentes;

 

1. As notas fiscais/faturas deverão ser emi�das em 02 (duas) vias e apresentadas à Contratante para
cer�ficação, devendo conter em seu corpo a descrição do objeto, a indicação do número do contrato e da
conta bancária da Contratada.

 

2. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão), ainda, estar acompanhada(s), obrigatoriamente, das
cer�dões que atestem a regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao recolhimento
do FGTS e do INSS e aos Débitos Trabalhistas.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de atraso de pagamento, mo�vado exclusivamente pela Administração
Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização monetária, a ser calculada entre a data
limite para o pagamento e o efe�vo adimplemento da parcela, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 

EM = N x VP x I, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da Parcela a ser paga

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100)/365               I = ...............

TX = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à Contratada para as necessárias correções, com
as informações que mo�vam sua rejeição, e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da
situação ou apresentação de novo documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12095535&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=fc26963d2da0bb5d8bb830c4ca31a3cdfbc6a21bbccf94e09212ecfe07a3c346
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11977725&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=60bb273cb8bcdc8fc51b582943bb00f2092cd46cac9d20c22244861c02337383
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PARÁGRAFO QUARTO: A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente,
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não ins�tuições
financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão;

 

PARÁGRAFO QUINTO: Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência será de 180 (cento e oitenta) dias contados a par�r da
publicação no Diário Oficial do Estado.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Durante a vigência contratual os preços serão fixos e irreajustáveis.

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pela Inexecução total ou parcial do objeto, o FITHA/DER-RO poderá, garan�da a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as seguintes sanções:

 

1. Advertência, que será aplicada por meio de no�ficação, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para que a empresa contratada apresente jus�fica�vas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo
da Administração;

 

2. Multa moratória correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do serviço prestado,
por dia de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, até a data do efe�vo adimplemento,
observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução parcial ou total
do contrato, conforme o caso;

 

2.1. A multa moratória será aplicada a par�r do 1º dia ú�l da inadimplência, contado da data definida
para o regular cumprimento da obrigação;

 

3. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do serviço prestado, por dia de
atraso na assinatura do instrumento contratual ou no recebimento da Ordem de Fornecimento ou da
Nota de Emprenho, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será caracterizada a
inexecução total do contrato, salvo no caso de jus�fica�va aceita pela Administração;

 

4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa injus�ficada em assinar o
contrato, em aceitar ou re�rar o instrumento equivalente (nota de empenho), ou em receber a Ordem de
Fornecimento, caso em que será caracterizada a inexecução total do serviço prestado, salvo no caso de
jus�fica�va aceita pela Administração;

 

5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não prestado, no caso de inexecução parcial,
sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao DER/RO pela execução parcial do
contrato;
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6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço prestado, no caso de sua inexecução total,
sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao DER/RO;

 

7. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não prestado, pela recusa injus�ficada na
subs�tuição de serviço defeituoso no prazo estabelecido neste Termo de Referência;

 

8. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor serviço não prestado por dia de
atraso na subs�tuição do material defeituoso, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual
será considerada a inexecução parcial do contrato, salvo em caso de jus�fica�va aceita pela
administração;

 

PARÁGRAFO SEGUNDO:A multa prevista nos subitens 2, 3 e 8 poderão ser aplicadas isoladas ou em
conjunto com as previstas nos subitens 5 e 6;

 

PARÁGRAFO TERCEIRO:As multas eventualmente impostas à Contratada serão descontadas dos
pagamentos a que fizer jus, acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a
Contratada não tenha nenhum valor a receber do Contratante, ser-lhe-á concedido o prazo de 15 (quinze)
dias corridos, contados de sua in�mação, para efetuar o pagamento. Após esse prazo, não sendo
efetuado o pagamento, os dados da Contratada serão encaminhados ao órgão competente para inscrição
em dívida a�va.

 

PARÁGRAFO QUARTO: O convocado que, dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração, e será descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no presente instrumento e das demais cominações
legais.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para assegurar a fiel execução dos compromissos ajustados, a Contratada deverá
prestar garan�a correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, em até 10 (dez) dias úteis
após o recebimento da Ordem de Serviço ou instrumento equivalente, podendo optar por uma das
seguintes modalidades previstas no art. 56, § 1º da Lei n º 8.666/1993: Caução em dinheiro ou em �tulos
da dívida pública; Seguro-garan�a; ou Fiança bancária.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se a opção de garan�a recair em caução em dinheiro, seu valor será depositado
em conta corrente específica indicada pelo Contratante para tal fim;

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se a opção de garan�a recair em �tulo da dívida pública, este deve ter sido
emi�do sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelo valor econômico, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda;

 

PARÁGRAFO QUARTO: Se a opção de garan�a se fizer em seguro-garan�a ou fiança bancária, esta deverá
conter expressamente a cláusula de prazo de validade igual ou superior ao prazo de execução do
contrato;
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PARÁGRAFO QUINTO: A fiança bancária deverá ser emi�da por estabelecimento sediado ou legalmente
representado pelo Brasil, para ser cumprida e exequível na cidade de Porto Velho/RO.

 

PARÁGRAFO SEXTO: No caso de posterior alteração ou reajuste no valor do contrato, a Contratada ficará
obrigada, caso necessário, a providenciar a complementação ou subs�tuição da garan�a, conforme a
modalidade que tenha escolhido, devendo fazê-lo no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do
recebimento da no�ficação expedida pelo FITHA/DER/RO.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Se a garan�a apresentada, conforme o caso, deixar de ser hábil para o fim a que se
des�na, a Administração no�ficará a Contratada, para que a subs�tua no prazo de 5 (cinco) dias úteis a
contar do recebimento da no�ficação.

 

PARÁGRAFO OITAVO: Se à Contratada desatender qualquer dos prazos acima referidos incorrerá na
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, além de recair-lhe a responsabilidade por
eventuais perdas ou prejuízos causados a Administração, salvo na ocorrência de mo�vo aceitável
jus�ficado tempes�vamente até o úl�mo dia de prazo. Nesse caso, será indicado novo prazo à
Contratada, o qual, se descumprindo, acarretará a aplicação da penalidade acima referida.

 

PARÁGRAFO NONO: A garan�a e seus reforços responderão pelo inadimplemento das condições
contratuais, pela entrega incompleta da obra ou dos serviços e por eventuais multas ou penalidades,
independentemente de outras cominações legais.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Uma vez aplicada a multa à Contratada, e realizado o desconto do valor
apresentado como garan�a, a Administração poderá convocá-la para que complemente aquele valor
inicialmente oferecido.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Após o recebimento defini�vo da obra ou dos serviços a garan�a
prestada será liberada ou res�tuída à Contratada, de acordo com a forma de prestação:

12.1.  O valor da caução feita em dinheiro será atualizado monetariamente e res�tuído mediante crédito
na mesma conta corrente u�lizada para liquidação da despesa decorrente da execução do contrato;

12.2. Os documentos que cons�tuem o seguro-garan�a e/ou a fiança bancária serão devolvidos ou
baixados na mesma forma como foram prestados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A entrega dos equipamentos/suprimentos/serviços será acompanhada e
fiscalizada pelos servidores deste DER/RO, devidamente designado para tal atribuição.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
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PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.

 

PARÁGRAFO QUINTO: O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

 

PARÁGRAFO SEXTO: O Fiscal ou a Comissão designada pela Contratante realizará as seguintes a�vidades
rela�vas ao presente Termo de Referência:

6.1. Registrará e documentará a execução contratual, obtendo junto ao fornecedor os registros, controles
e informações de sua responsabilidade;

6.2. Poderá realizar visitas técnicas às instalações do fornecedor, se necessário;

6.3. Fiscalizará a execução contratual, podendo efetuar diligências, requerer informações ao fornecedor e
lhe dirigir determinações acerca do cumprimento do objeto deste Termo de Referência;

6.4. Acompanhará as entregas dos equipamentos/suprimentos/serviços, realizando os procedimentos
rela�vos ao seu recebimento, nos termos e condições estabelecidas neste documento;

6.5. Realizará testes de operação nos equipamentos e teste de uso dos materiais entregues, podendo
recusar o recebimento se a qualidade ou a finalidade de uso for constatada insuficiente para atender
toda sua vida ú�l;

6.6. Atestará, se de acordo, as faturas para efeito de pagamento;

6.7. Informará, às instâncias superiores da Contratante, tudo que extrapole às suas competências como
Fiscal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste
Contrato, assim como a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e
Condições, dará direito a CONTRATANTE de rescindi-lo mediante no�ficação expressa, sem que caiba à
CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento
realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O contrato poderá rescindir a qualquer tempo, mediante decisão judicial ou
denúncia escrita entre as partes, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ocorrendo quaisquer
das situações previstas no Art. 78, da Lei 8.666/93, ou ainda pela inobservância de quaisquer condições
pactuadas no instrumento contratual.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos:

 

1. Decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA;
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2. Alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que,
a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto;

3. Transferência dos direitos e/ou obrigações per�nentes a este Contrato, sem prévia e expressa
autorização da CONTRATANTE;

4. Come�mento reiterado de faltas, devidamente anotadas;

5. No interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 05 (cinco) dias
corridos, com o pagamento dos materiais/bens adquiridos até a data comunicada no aviso de
rescisão;

f) No caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do disposto no
inciso XXXIII do Art. 7º da Cons�tuição Federal.

 

PARÁGRAFO QUARTO: Considerando que este procedimento trata-se de contratação emergencial a fim
de regularizar a situação posta, sendo que este DER/RO procederá com a deflagração do procedimento
licitatório para este objeto, fica determinado a rescisão automá�ca do pacto emergencial quando da
conclusão da licitação bem como, adjudicação, homologação e contratação da empresa vencedora do
certame.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO: A publicação do presente Contrato no Diário Oficial, por extrato, será providenciada
até o 5° (quinto) dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
corridos, daquela data, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO: Ficam vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto, pela contratada à outra
empresa, a cessão ou transferência total ou parcial do objeto adquirido.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões é�cos durante a execução do
Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação em caso de inobservância.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final,
completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei 8.666/93;

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão administra�va do contrato em razão da inexecução total ou parcial do
seu objeto, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Oitava, acarreta as seguintes conseqüências:

1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio
da administração;
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2. Ocupação e u�lização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na
execução do contrato, necessários a sua con�nuidade na forma do inciso V do ar�go 58 da Lei
8.666/93;

3. Execução da garan�a contratual, caso prestada, para ressarcimento da Administração, e dos valores
das multas e indenizações a elas devidas;

4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

PARÁGRAFO QUARTO: Ficam os termos do presente contrato vinculados às regras definidas nos
instrumentos convocatórios deste procedimento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão solucionados diretamente pela autoridade Competente, observados os
preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as demais condições constantes na Lei
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e ainda, Lei complementar nº. 123/06.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTATO: Será de 05 (cinco) dias a contar
do recebimento da convocação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Porto Velho, Capital do Estado de
Rondônia, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas do presente ajuste, inclusive às questões
entre a empresa CONTRATADA e a CONTRATANTE, decorrentes da execução deste CONTRATO, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO DE
CONTRATO, no Livro Especial de CONTRATOS, que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas
partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua publicação e execução, através
de processo xerográfico, devidamente cer�ficadas pela Procuradoria Autárquica – DER/RO.

 

Porto Velho/RO, 19 de março de  2020.

 

 

                         ERASMO MEIRELES E SÁ                                                           DÁRIO DA COSTA BARBOSA
JÚNIOR         

                              Presidente / FITHA                                                                           Diretor Administra�vo        

                                                                                                                         Vólus Tecnologia E Gestão de
Bene�cios Ltda

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Erasmo Meireles E Sá, Diretor(a), em 20/03/2020, às
12:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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Documento assinado eletronicamente por Dario da Costa Barbosa Junior, Usuário Externo, em
20/03/2020, às 13:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0010734705 e o código CRC A73D35EC.

Referência: Caso responda este Contrato, indicar expressamente o Processo nº 0009.088441/2020-05 SEI nº 0010734705

Criado por 74154419234, versão 14 por 85395323104 em 19/03/2020 12:45:53.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

